
LEI nº. 2783/2019

EMENTA: Dá denominação à Estrada Municipal (HV 003) não
nominada, neste Município.

AUTORIA: Vereador Adilson Rodrigo Milek.

A Câmara  Municipal  de  Jaguariaíva  Aprovou  e  eu,  Prefeito
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º.  A “Estrada Municipal (HV 003)”, ainda não nominada
neste município, da qual tem seu início na Rodovia PR 151 – Km 213,7, que passa em frente
ao Portão Principal do Instituto Federal do Paraná (IFPR - Campus Jaguariaíva) e pelo Bairro
Portal do Sertão, finalizando-se após o riacho, no entroncamento que faz continuação da Rua
Tramandaí,  no  Bairro  Primavera,  passará  ter  a  denominação  de  AVENIDA  ELOA
MARTINS PASSOS FELIX.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 11 de junho de 2019.

JOSÉ SLOBODA
Prefeito Municipal


